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2 0 DA CONSULTA DE MERCADO definidos pormeio de parâmetros de aferição do

aipR^

2l‘.Combasenoscustosparaexecuçãodoobjetodaco toteç^,_ adotados de maneira combinada,

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIO,j,q,j.^L

4.000,004.000,00

descrição do item

1

CÓDIGO

CONTRATAÇÃO DA

COM RECONHECIMENTO PUBLK;^

notável, PARA apresentar-se NO
notaveu, município
CARNAVAL DE

11 DE

1

DEBOM JESUS NO

fevereiro de 2024, COM ®
SHOW INICIANDO AS IIH COM

DIA

02H DE

término as 13H
Total4.000,00

LLA^sti^tNa preliminar total c equivalente a
R$ 4.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONT^TAÇAO ^ caso, previstos oa

Início; Imediato

após a ocorrência da anuahdade. o interregno

at

4 5 Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro,

S£^'=—
simples apostila.

iro de 2024, considerada
nos termos dosé o final do exercício financeiro

prorrogada, nas hipóteses e

será contado a partir dos efeitosmínimo de um ano

Contratado a

realizado por



AO u;i,„
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 24 H (VINTE E
QUATRO) ANTES DA APRESENTAÇÃO OU CONFORME COMBINADO

Bora Jesus - PB. 05 de Fevereiro de 2024.
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